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Resumo

A modelação em BIM possibilita uma melhoria gráfica e funcional na elaboração 
de projetos face aos métodos ditos tradicionais. No entanto, a ausência de normas 
nacionais que regulamentem o BIM é uma das barreiras para uma maior e melhor 
utilização desse modelo de informação. Assim, considera‑se importante desenvolver 
esforços para adaptar a legislação nacional ao contexto da metodologia BIM, assim 
como aos novos intervenientes e às novas atribuições que os principais intervenien‑
tes no ciclo de vida do empreendimento passarão a ter.

A presente comunicação tem como objetivo identificar normas internacionais rele‑
vantes para o estabelecimento de conteúdos técnicos a adotar na elaboração e no 
faseamento de projetos com recurso à metodologia BIM, quais as dificuldades que 
podem ser encontradas na sua adaptação ao contexto nacional e quais os principais 
impactos do BIM nos procedimentos atuais. Neste âmbito, são analisadas com maior 
detalhe a série de normas ISO 19650, a ISO 12006, a ISO 17412, a ISO 29481, a Por‑
taria n.º 255/2023, de 7 de agosto, e o Decreto‑Lei n.º 40/2015, de 1 de junho. 
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1. Introdução

Os processos de gestão de projetos de construção têm melhorado nos últimos anos 
devido ao crescimento da indústria da engenharia arquitetónica e da construção e 
ao rápido desenvolvimento das tecnologias digitais [1].

Entretanto, a Modelação da Informação da Construção (BIM), tem‑se tornado uma 
parte indispensável deste processo, devido às vantagens que oferece em termos de 
comunicação e coordenação de projetos [1]. 

Além disso, com a utilização da metodologia BIM, aumentam as oportunidades de 
interoperabilidade e colaboração, reduzem‑se as perdas de informação e melhora‑se 
a eficiência dos processos, proporcionando ganhos em termos de tempo e de cus‑
tos. Porém, embora a adoção de metodologia BIM a nível nacional traga benefícios, 
também traz impactos em toda a legislação aplicada à construção, uma vez que a 
mesma tem de ser adaptada às novas atribuições que os principais intervenientes no 
ciclo de vida de um empreendimento tem e ao facto de termos um modelo que vai 
transitando e evoluindo em todas as fases de projeto [1].

Importa referir que a nível nacional existem varias iniciativas legislativas para a 
adoção da metodologia BIM, tais como a Portaria n.º 255/2023, de 7 de agosto, que 
é o documento que “aprova o conteúdo obrigatório do projeto de execução, bem 
como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e faseamento de projeto 
de obras publicas” e revoga a Portaria n.º 701‑H/2008 [2]. Porém, depois de analisar 
a Portaria n.º 255/2023, foi possível constatar que embora a Portaria n.º 255/2023 
venha substituir a Portaria n.º 701‑H/2008, introduzindo pela primeira ver o termo 
BIM, a introdução de metodologia BIM na Portaria é incipiente e sem muitos reflexos 
e desenvolvimentos ao longo do documento de um modo geral. A Portaria ainda 
remete muito para o processo tradicional em que a troca de informação é em papel 
e não contempla muitos dos conteúdos e dos conceitos ligados ao universo da me‑
todologia BIM. 

Recentemente, também foi publicado o Decreto‑Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro, que 
indica, entre outros, a obrigatoriedade do BIM em projetos de arquitetura para efei‑
tos de licenciamento. A publicação deste Decreto‑Lei alavanca a adoção do BIM em 
Portugal [3], uma vez que refere a obrigatoriedade da apresentação de projetos de 
arquitetura com metodologia BIM para efeitos de licenciamento. No entanto, não es‑
tabelece os níveis de detalhe, não existindo assim uma legislação que indique quais 
são ou serão os níveis de detalhe de um modelo BIM nas diversas fases de projeto. 

Analisando a implementação da metodologia BIM a nível internacional é possível 
verificar que em quase todos os países em que a adoção da metodologia BIM tem 
sido muito bem conseguida, o governo teve em conta os níveis de maturidade em 
que os seus países se encontravam, definindo os níveis mínimos que os projetos 
deviam atingir. O governo britânico é um exemplo do referido, tendo declarado, em 
2011, que todos os projetos financiados pelo Estado  deveriam atingir o nível de 
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maturidade 2 [4], [5]. Neste sentido, considera‑se que um procedimento semelhante 
deveria ser utilizado a nível nacional, definindo níveis mínimos e criando e adaptan‑
do a legislação às necessidades das metodologias BIM. 

A presente comunicação teve por objetivo centrar-se na identificação de normas 
internacionais relevantes para o estabelecimento de conteúdos técnicos a adotar na 
fase de elaboração de projetos com recurso à metodologia BIM. Após a identificação 
destas normas, procedeu‑se a uma análise dos impactos que a adoção da metodolo‑
gia BIM tem nos procedimentos atuais. 

O trabalho apresentado nesta comunicação foi desenvolvido no âmbito de uma dis‑
sertação de mestrado da Universidade Lusófona, de Lisboa, com acolhimento no LNEC, 
e no âmbito do projeto “Digital Construction Revolution – REV@CONSTRUCTION”.

2. Normas relevantes para o uso de metodologia BIM 

A nível internacional, foram publicadas normas que estabelecem os requisitos a sa‑
tisfazer na elaboração de um BEP, assim como os requisitos e os processos associados 
a partilha de informação em BIM. Entretanto, nas alíneas abaixo são identificadas e 
caracterizadas de forma sintética as principais normas referentes a metodologia BIM 
na fase de elaboração de projeto. 

a) ISO 19650‑1:2018

A ISO 19650‑1:2018 é a primeira parte da norma ISO 19650 – Organization and 
digitization of information about buildings and civil engineering works, including build-
ing information modelling (BIM) — Information management using building information 
modelling. Esta primeira parte tem como título concepts and principles e destina‑se 
principalmente a ser utilizada por:

• Entidades envolvidas na aquisição, conceção, construção e/ou colocação em 
funcionamento de empreendimentos construídos; e

• Entidades envolvidas na execução de atividades de gestão de ativos, incluin‑
do operações e manutenção.

De acordo com a norma, a gestão da informação é representada como uma sequência 
de fases de maturidade. Na figura 2.1 apresenta-se as fases de maturidade da gestão 
analógica e digital de acordo com a ISO 19650:1. 
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Pela figura 2.1, é possível observar que no estágio de maturidade 1 estabelece-se a 
criação de normas nacionais por país, sendo que algumas informações já são par‑
tilhadas em um ambiente comum de dados (CDE), mas na maioria das vezes ainda 
não é um CDE baseado em plataformas digitais. No estágio de maturidade 2, para 
além de se poder partilhar as informações em um CDE, também já se faz a utilização 
de um modelo de informação 3D federado, ou seja, um modelo de informação que 
contem informações de todas as especialidades. Na fase 3 de maturidade, a partilha 
de informação já é feita num CDE apoiado em plataformas digitais. O modelo de 
informação é muito mais completo e consequentemente se atinge os maiores bene‑
fícios da metodologia BIM. Neste sentido, com base na figura 2.1, pode-se concluir 
que o desenvolvimento de normas, os avanços tecnológicos e formas cada vez mais 
sofisticadas de gestão da informação se interligam para proporcionar cada vez mais 
benefícios.

b) ISO 19650‑2:2018

A ISO 19650-2:2018, que tem como título “Delivery phase of the assets”, é a segunda 
parte da norma ISO 19650 – Organization and digitization of information about buil-
dings and civil engineering works, including building information modelling (BIM) — In-
formation management using building information modelling — que tem como objetivo 
auxiliar o Dono da Obra a estabelecer os requisitos de informação durante o período 
de desenvolvimento do seu empreendimento e a fornecer um ambiente comercial e 
colaborativo adequado para que os prestadores de serviço possam produzir informa‑
ções de maneira eficaz e de forma eficiente.

De acordo com esta parte da norma, o processo de fase de entrega de informação 
termina com a transferência das informações do Modelo de informação do Projeto 
(PIM) para o Modelo de Informação do Empreendimento (AIM), sendo que o PIM é 
o modelo de informação desenvolvido durante a fase de conceção e construção de 
um projeto. Este modelo é criado de maneira progressiva, primeiro como um mo‑
delo de intenção de projeto e depois como um modelo de construção, que contém 
todos os objetos e informações para a construção do empreendimento. O AIM é um  

Figura 2.1
Fases de maturidade 
da gestão analógica e 
digital [6].
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modelo de informação que compila os dados e informações necessárias para apoiar 
a gestão do empreendimento, ou seja, é o modelo de informação na fase operacional 
do empreendimento. Entretanto, pela norma pode‑se concluir que um AIM pode ser 
criado a partir de sistemas de informação de empreendimentos existentes, de novas 
informações ou de informações contidas num PIM que tenha sido criado para a cons‑
trução de um novo empreendimento [7].

c) ISO 12006

A ISO 12006‑2:2015 é resultado do trabalho desenvolvido pelo comité ISO/TC 59 
SC 13. Este grupo tem trabalhado na organização e classificação da informação para 
construção civil desde os anos 90 [8]. 

O primeiro resultado do trabalho desenvolvido por este comité foi a norma ISO/TR 
14177:1994. A evolução deste documento levou a cabo a publicação das seguintes 
normas: 

• ISO 12006‑2 – Framework for classification of information;
• ISO 12006‑3 – Framework for object-oriented information exchange.

Ambos documentos foram publicados em 2001, visto que, naquela altura, havia pou‑
cos sistemas de classificação da informação sobre construção (Construction Informa-
tion Classification Systems – CICS), sendo que o sistema que pode ser considerado o 
mais amplo CICS desenvolvido até aquele momento era o Uniclass, publicado em 
1997 [9]. Entretanto, com o surgimento e adoção de novas tecnologias por parte da 
indústria da construção, a ISO 12006‑2:2001 necessitava de uma adaptação e atua‑
lização às novas tendências, como a metodologia BIM. Neste sentido, fez-se diversas 
atualizações na norma e, deste então, a norma passou a centrar-se nas necessidades 
de troca de informações ao longo de todo o processo de construção [8].

d) ISO 17412‑1:2020

A ISO 17412-1 “Building Information Modelling – Level of Information” descreve os 
conceitos e princípios para o estabelecimento de metodologias de especificação do 
nível de informação necessária (LOIN).

A norma descreve o LOIN como sendo a “granularidade da informação trocada em 
termos das informações geométricas, das informações alfanuméricas e da documen‑
tação”[10] [tradução do autor], isto é, projetos diferentes têm diferentes finalidades, 
logo, terão necessidades de informações (geométricas, alfanuméricas e documenta‑
ção) próprias. 

De acordo com esta norma, ao fazer-se a definição do LOIN, é importante que se 
considere os seguintes pré‑requisitos: 

• Objetivos da utilização da informação a ser entregue; 
• Momento para a entrega da informação; 
• Entidades que vão solicitar e entidades que vão entregar a informação. 
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Na figura 2.2 apresenta-se a relação entre os LOIN e os pré-requisitos de informação. 
Nela é possível observar que tudo depende do uso que se vai dar ao modelo BIM e é 
exatamente nisso que a norma ISO 17412-1:2020 se foca, em fornecer orientações e 
princípios para a definição dos níveis de informação nas diferentes fases de projeto 
que estejam em consonância com o uso que se vai dar ao modelo BIM. 

e) ISO 29481‑1:2016

A norma ISO 29481‑1:2016 resulta de um trabalho desenvolvido pelo comité ISO/
TC 59. A parte 1 da norma foi concebida para desenvolver um manual de entrega de 
informações (IDM) que ofereça uma tecnologia digital e que reúna mecanismos para 
caracterizar e tornar visíveis as informações necessárias para o planeamento, projeto, 
construção e operação das instalações construídas, bem como todas as informações 
que serão utilizadas ao longo do ciclo de vida do ambiente construído [11]. 

De um modo geral, esta parte da norma fornece uma base que possibilita a partilha/
troca de informações entre os utilizadores, de maneira a garantir a receção das in‑
formações precisas e suficientes para as atividades a realizar. Assim, esta norma terá 
de ser igualmente atendida no estabelecimento de conteúdos técnicos a adotar na 
elaboração e no faseamento de projetos com recurso à metodologia BIM.

Em síntese, das normas apresentadas nas alíneas acima, a norma ISO 19650 é que 
mais está consagrada e a que os países mais têm utilizado para a implementação 
da metodologia BIM. Portugal não será certamente a exceção, pelo que esta norma 
tem necessariamente de constituir um referencial para a adaptação da metodologia 
BIM. Porém, depois de analisar a ISO 19650 foi possível verificar que esta norma foi 
baseada na norma de gestão de ativos. Este condicionamento acarreta a que a ter‑
minologia utilizada seja pouco percetível no nosso enquadramento jurídico e pouco 

Figura 2.2
Diagrama de relação 
do nível de informação 
necessária – LOIN [10].
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inteligível de forma imediata, constituindo a sua tradução uma tarefa difícil, se não 
se quiser desvirtuar o sentido da redação original desta norma.

Assim, para além de ser necessária a adaptação das normas internacionais ao con‑
texto nacional, uma boa parte da legislação aplicada na construção em Portugal 
vai ter de ser adaptada à metodologia BIM. Neste sentido, no capítulo seguinte são 
apresentados alguns impactos da metodologia BIM nos procedimentos atuais.

3. Impactos do BIM nos procedimentos atuais

A implementação da metodologia BIM nos procedimentos atuais de elaboração de 
projetos proporciona benefícios. No entanto, esta mudança deverá afetar as formas 
tradicionais de trabalho. Neste sentido, nas alíneas seguintes são apresentados al‑
guns dos impactos da metodologia BIM nos procedimentos atuais de elaboração 
de projetos. 

a) Lei n.º 40/2015

A Lei n.º 40/2015, de 1 de junho, estabelece “a qualificação profissional exigível aos 
técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, coordenação de pro‑
jetos, direção de obra pública ou particular”. Analisando os procedimentos atuais, 
verifica-se que algumas das entidades referidas têm uma grande importância na 
gestão e coordenação do empreendimento, tais como: 

• O Gestor do Contrato: o Dono da Obra deve designar um gestor de contrato 
que, de acordo com o código dos contratos públicos (CCP), acompanhe de 
forma permanente a execução do contrato; 

• O Coordenador de Projeto: técnico que tem a responsabilidade de fazer a 
conexão correta da equipa de projeto, tendo sempre em conta as caracterís‑
ticas da obra [12];

• O Gestor do Empreendimento: entidade que auxilia o Dono da Obra nas 
questões ligadas à gestão da construção do empreendimento [13]. 

À semelhança dos procedimentos atuais, nos procedimentos BIM também se encon‑
tram entidades importantes na gestão e coordenação do empreendimento, tais como:

• BIM Manager ou Gestor BIM: responsável pela coordenação da equipa de 
produção e modelação do modelo BIM. Para tal, deve avaliar os níveis de 
informação necessários (LOIN) e, em seguida, desenvolver um plano que se 
adeque ou adapte aos desejos do Dono da Obra [14];

• BIM Coordinator ou Coordenador BIM: tem como principal responsabilidade 
garantir que todos os membros da equipa de projeto seguem à risca o plano 
de execução BIM (BEP) [15]; 

• BIM project manager ou Gestor do Empreendimento BIM: entidade responsá‑
vel por todo o processo de gestão e aplicação da metodologia BIM ao longo 
de todo o ciclo de vida do empreendimento [14], [15].
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Comparando as entidades que surgem com a metodologia BIM e as entidades pre‑
sentes nos procedimentos atuais, é possível constatar que em ambas as situações 
existem entidades que desempenham funções idênticas ou com idênticos objetivos 
finais. Havendo alguma sobreposição de funções, importa claririfcar o que comete a 
quem, nomeadamente o que compete a um projetista face a um Gestor BIM, o que 
compete a um Diretor de Fiscalização de obra face a um Gestor do Empreendimento 
BIM e o que compete a este último face a um Gestor de Empreendimento. Considera‑
-se, assim, que as novas funções e entidades sejam contempladas numa futura atua‑
lização da Lei n.º 40/2015, de 1 de junho.

b) Formas de projetar (objetos BIM)

O projeto com metodologia BIM baseia‑se na utilização de objetos e na atribuição 
de propriedades a esses objetos. O processo de projeto recorre normalmente a bi‑
bliotecas de objetos provenientes de várias fontes, tais como instituições públicas ou 
privadas, fabricantes e fornecedores de materiais, softwares, entre outras.

As bibliotecas de objetos constituem assim uma fonte importante de informação, 
que deverá, por isso, também ser objeto de referência numa nova proposta legislati‑
va sobre metodologia BIM. As bibliotecas de objetos disponibilizadas pelos softwa-
res BIM estão longe de ser abrangentes, tendo, por isso, alguns países constituído 
as suas próprias bibliotecas BIM, como por exemplo a BIM National Library (BNL) 
no Reino Unido, propriedade do Instituto Real dos Arquitetos Britânicos (RIBA), que 
oferece mais de 6.500 objetos BIM em 150 categorias. Os objetos descarregados 
contêm ficheiros em formato IFC e um ficheiro de texto para os seus parâmetros 
específicos [17]. A nível nacional, considera‑se relevante a criação/desenvolvimento 
de uma biblioteca nacional de objetos BIM que se enquadre nas necessidades do 
sector AEC português. 

Os sistemas de classificação da construção constituem também um aspeto fulcral 
para a operacionalidade da metodologia BIM. A nível nacional, registam‑se algumas 
iniciativas no sentido de ser estabelecido um sistema de classificação de elementos 
da construção aplicável a objetos BIM, nas quais se destaca o projeto SECCLASS [18], 
baseado na adaptação de sistemas internacionais de classificação. O sistema SEC‑
CLASS poderá assim ser adotado nas metodologias BIM, consagrando‑se como um sis‑
tema único, universal e tecnicamente reconhecido para a classificação da construção.  

c) Entregáveis, contratação de serviços BIM e caderno de encargos

Adotar o BIM significará deixar para trás um processo em que as representações grá‑
ficas são em 2D com peças escritas complementares, para dar lugar a um processo 
que tem por base um modelo tridimensional, compartilhado e que vai evoluindo nas 
diversas fases de projeto [19].

Em primeira análise, nota‑se claramente que ao compararmos os processos tradi‑
cionais com os processos em BIM haverá diferenças nos entregáveis. Atualmente, 
entregam‑se peças (desenhadas e escritas) impressas em papel, o que difere do que 
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resulta da utilização de metodologia BIM, a partir da qual a informação é entregue 
em formato digital, desde ficheiros “pdf” a modelos 3D colocados no CDE. 

Essa diferença de entregáveis também vai afetar a forma como se vai desenvolver as 
soluções para cada especialidade [20], [19].

Nos processos tradicionais ou atuais, primeiro desenvolve‑se cada solução, a seguir 
faz-se a compatibilização das soluções e, posteriormente, faz-se as revisões neces‑
sárias e procede-se à geração da documentação para o projeto. Com a metodologia 
BIM o processo é muito diferente, uma vez que a compatibilização é uma atividade 
de rotina e da responsabilidade de toda a equipa de projeto. Assim, a aprovação das 
soluções de cada disciplina é feita sempre de maneira conjunta tornando o processo 
muito mais eficaz [21], [20].

Considera‑se importante que numa próxima proposta legislativa sobre metodologia 
BIM seja equacionada a relevância e a adequação da menção explicita a OpenBIM e 
às normas sobre o formato IFC. 

d) Propriedade intelectual e responsabilização

A metodologia BIM gira em torno da gestão e partilha de informação. Este proces‑
so de partilha de informação não é apenas importante durante a fase de projeto e 
construção de um empreendimento, mas também durante a fase de operação dos 
empreendimentos [21], [22].

Por isso, torna-se muito necessário que a utilização do modelo BIM esteja à dispo‑
sição do empreiteiro e, especialmente, do Dono da Obra. Por outro lado, existem os 
direitos de propriedade do projetista e nesse sentido há a necessidade de haver 
algum acordo ou consenso entre o projetista e as outras partes [21].

Esse consenso pode ser encontrado estabelecendo alguns acordos contratuais que 
permitam ao Dono da Obra utilizar e distribuir livremente a metodologia BIM sem 
procedimentos formais de aprovação, mas com responsabilidade ajustada. Por con‑
seguinte, é aconselhável descrever as condições e limitações da utilização desta 
metodologia BIM. Alguns tópicos a abordar são, por exemplo, a extensão da partilha 
gráfica e não gráfica das informações que podem ser utilizadas durante cada fase do 
projeto e os limites de responsabilidade do projetista relacionadas com alterações 
aos modelos feitas pelo Dono da Obra ou por terceiros [21].

Esses limites de responsabilidades terão um grande impacto na fase de assistência 
técnica, porque na fase de projeto o modelo BIM é da responsabilidade do Dono da 
Obra, mas na fase de construção é da responsabilidade do empreiteiro.

De acordo com a Portaria n.º 959/2009, de 29 de agosto, “não podem ser executados 
quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projeto propostas pelo empreitei‑
ro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo Dono da Obra e aprecia‑
das pelo autor do projeto”. No caso de o Dono da Obra aprovar a alteração, haverá a 
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necessidade de alguém alterar ou atualizar essa informação no modelo BIM. Pode‑se 
dizer que seja o empreiteiro a realizar a alteração visto que na fase de construção 
o modelo BIM é da sua responsabilidade, mas talvez haja a necessidade do proje‑
tista validar essa informação, ou pode ser o próprio projetista a realizar essa altera‑
ção. Neste sentido, é importante que se faça uma adaptação/atualização da Portaria 
n.º 959/2009, para que defina quem será o responsável por atualizar a informação no 
modelo BIM e se há ou não a necessidade de uma validação do projetista caso não 
seja ele a executar a alteração.

4. Conclusões

Na presente comunicação procedeu-se à identificação de normas internacionais re‑
levantes para o estabelecimento de conteúdos técnicos a adotar na elaboração e no 
faseamento de projetos com recurso à metodologia BIM, quais as dificuldades que 
podem ser encontradas na sua adaptação ao contexto nacional e quais os principais 
impactos do BIM nos procedimentos atuais. Fez‑se a apresentação das principiais 
normas BIM, tendo‑se concluído que a série de normas ISO19650 é a que mais tem 
sido utilizada por diversos países a nível internacional, pelo que terá de ser tida em 
consideração na redação de uma proposta legislativa com conteúdos técnicos a ado‑
tar na elaboração de projetos, sendo necessário adaptá‑la ao contexto nacional. Po‑
rém, esta adaptação será um processo complexo, pois a norma apresenta uma termi‑
nologia muito diferente da terminologia usada e conhecida pelo setor AEC nacional. 

Do ponto vista legislativo, o Decreto‑Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro, e a atual Por‑
taria n.º 255/2023, de 7 de agosto (antiga Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho), 
introduzem o termo BIM em legislação nacional para a elaboração de projetos. No 
entanto, a metodologia BIM nesta legislação é incipiente e sem muitos reflexos e 
desenvolvimentos ao longo do documento de um modo geral, remetendo por diver‑
sas vezes para o processo tradicional em que a troca de informação é em papel e 
não contemplando muitos dos conteúdos e dos conceitos ligados à metodologia BIM. 

Por outro lado, é inquestionável que a adoção da metodologia BIM traz vantagens 
para o processo de projeto face aos métodos ou procedimentos tradicionais. Po‑
rém, a adoção da metodologia BIM terá impactos significativos nos procedimentos 
atuais para a elaboração de projetos, destacando-se o surgimento de novos perfis 
de profissionais e as mudanças na forma de trabalhar. A legislação nacional deverá 
assim antecipar, prever e refletir esses impactos, adaptando-se a esses novos inter‑
venientes, às novas atribuições que os principais intervenientes no ciclo de vida de 
um empreendimento terão e ao novo processo de modelação em BIM que vai tran‑
sitando e evoluindo em todas as fases de projeto e ao longo de todo o ciclo de vida 
de um empreendimento.
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